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Este informativo setorial é elaborado pelos colaboradores que integram a área 
de Direito Tributário em conjunto com a Biblioteca de Tortoro, Madureira e Ra-
gazzi Advogados. Seu conteúdo tem caráter informativo, não constituindo opi-
nião legal do escritório. Para mais informações, entre em contato com nossos 
advogados ou visite nossa página na internet. 

 

Sócios responsáveis 
 
Carlos Augusto Tortoro Júnior 
ctortoro@tortoromr.com.br 
 
Paola Roberta Silveira de Andrade 
pandrade@tortoromr.com.br 
 
 
Contato 
www.tortoromr.com.br 
 
1.  Legislação e Regulação 
_____________________________________ 

Programa de Retomada do Setor de 
Eventos  (Perse) – Tributação – Altera-
ção – Prorrogação de vigência 

■O Congresso Nacional por meio do Ato 
Declaratório  nº 11 de 2023, informou que 
o prazo de vigência da Medida Provisó-
ria nº 1.147, de 20 de dezembro de 2022, 
que altera a Lei nº 14.148, de 3 de 
maio de 2021, que instituiu o Pro-
grama Emergencial de Retomada do 
Setor de Eventos (Perse), e reduz a 
zero por cento as alíquotas da Con-
tribuição para o Programa de Inte-
gração Social e o Programa de For-
mação do Patrimônio do Servidor 

Público (PIS/Pasep) e da Contribui-
ção para o Financiamento da Seguri-
dade Social (Cofins). 
 
E também reduz as alíquotas sobre 
as receitas decorrentes da atividade 
de transporte aéreo regular de pas-
sageiros, tem sua vigência prorro-
gada pelo período de sessenta dias. 
 
Publicado no Diário Oficial da União em 
30.03.2023, a íntegra pode ser acessada 
aqui 
 
Regras de tributação para empresas 
brasileiras que atuam no exterior – 
Prorrogação da vigência  

 
■O Congresso Nacional por meio do Ato 
Declaratório  nº 12 de 2023, informou 
que o prazo de vigência da Medida Pro-
visória nº 1.148, de 21 de dezembro de 

2022, que altera a Lei nº 12.973, de 13 
de maio de 2014, para ampliar o 
prazo de vigência do crédito presu-
mido e do regime de consolidação, 
tem sua vigência prorrogada pelo 
período de sessenta dias. 
 
Publicado no Diário Oficial da União em 
30.03.2023, a íntegra pode ser acessada 
aqui 

 

mailto:ctortoro@tortoromr.com.br
mailto:pandrade@tortoromr.com.br
http://www.tortoromr.com.br/
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/ato-do-presidente-da-mesa-do-congresso-nacional-n-11-de-2023-473640823
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/ato-do-presidente-da-mesa-do-congresso-nacional-n-11-de-2023-473640823
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/ato-do-presidente-da-mesa-do-congresso-nacional-n-12-de-2023-473742317
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Imposto sobre a Renda das Pessoas Ju-
rídicas (IRPJ) - Contribuição Social so-
bre o Lucro Líquido (CSLL) – Incidente 
sobre empresas que realizam transa-
ções no exterior – Preços de transfe-
rência – Alteração – Prorrogação de vi-
gência 

 
■O Congresso Nacional por meio do Ato 
Declaratório nº 16 de 2023, informou que 
o prazo de vigência da Medida Provisó-

ria nº 1.152, de 28 de dezembro de 2022, 
que altera a legislação do Imposto 
sobre a Renda das Pessoa Jurídicas  
(IRPJ) e da Contribuição Social sobre 
o Lucro Líquido (CSLL), para dispor 
sobre as regras de preços de trans-
ferência, tem sua vigência prorro-
gada pelo período de sessenta dias. 
 

Publicado no Diário Oficial da União em 
30.03.2023, a íntegra pode ser acessada 
aqui 

 
Cofins, PIS/Pasep/Cide – Redução de 
alíquotas das contribuições incidentes 
sobre combustíveis – Prorrogação da 
vigência  

 
■O Congresso Nacional por meio do Ato 
Declaratório nº 21 de 2023, informou que 
o prazo de vigência da Medida Provisó-

ria nº 1.157, de 01 de janeiro de 2023, que 
reduz as alíquotas da Contribuição 
para o Programa de Integração So-
cial e o Programa de Formação do 
Patrimônio do Servidor Público 
(PIS/Pasep) e da Contribuição para o 
Financiamento da Seguridade Social 
(Cofins) incidentes sobre operações 

realizadas com óleo diesel, biodi-
esel, gás liquefeito de petróleo, ál-
cool, querosene de aviação, gás na-
tural veicular e gasolina, tem sua vi-
gência prorrogada pelo período de 
sessenta dias. 

Publicado no Diário Oficial da União em 
30.03.2023, a íntegra pode ser acessada 
aqui 
 
Cofins/PIS-Pasep - Exclusão do ICMS 
da incidência e da base de cálculo dos 
créditos das contribuições - Prorroga-
ção da vigência  
 
■O Congresso Nacional por meio do Ato 
Declaratório nº 23 de 2023, informou 
que o prazo de vigência da Medida Pro-
visória nº 1.159, de 12 de janeiro de 2023, 
que altera a  Lei nº 10.637, de 30 de de-
zembro de 2002, e a Lei nº 10.833, de 29 
de dezembro de 2003, para excluir o Im-
posto sobre Operações relativas à Cir-
culação de Mercadorias e sobre Presta-
ções de Serviços de Transporte Interes-
tadual e Intermunicipal e de Comunica-
ção (ICMS) da incidência e da base de 
cálculo dos créditos da Contribuição 
para o Programa de Integração Social e 
o Programa de Formação do Patrimônio 
do Servidor Público (PIS/Pasep) e da 
Contribuição para o Financiamento da 
Seguridade Social (Cofins), tem sua vi-
gência prorrogada pelo período de ses-
senta dias. 
 
Publicado no Diário Oficial da União em 
30.03.2023, a íntegra pode ser acessada 
aqui 
 

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/ato-do-presidente-da-mesa-do-congresso-nacional-n-16-de-2023-473741912
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/ato-do-presidente-da-mesa-do-congresso-nacional-n-21-de-2023-473742639
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/ato-do-presidente-da-mesa-do-congresso-nacional-n-23-de-2023-473742558
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Conselho Administrativo de Recursos 
Fiscais (CARF) - Procedimento para 
proclamação do resultado do julga-
mento, na hipótese de empate na vota-
ção - Restabelecimento do voto de qua-
lidade - Conformidade tributária no âm-
bito da Receita Federal do Brasil – Pro-
cesso administrativo fiscal – Alteração 
– Prorrogação da vigência  

 
■O Congresso Nacional por meio do Ato 
Declaratório nº 24 de 2023, informou 
que o prazo de vigência da Medida Pro-
visória nº 1.160, de 12 de janeiro de 2023, 

que dispõe sobre a proclamação do 
resultado do julgamento, na hipótese 
de empate na votação no âmbito do 
Conselho Administrativo de Recur-
sos Fiscais. 
 
E também trata sobre a conformi-
dade tributária no âmbito da Secre-
taria Especial da Receita Federal do 
Brasil do Ministério da Fazenda. 
 
Por fim, altera a Lei nº 13.988, de 14 
de abril de 2020, para dispor sobre o 
contencioso administrativo fiscal de 
baixa complexidade, tem sua vigên-
cia prorrogada pelo período de ses-
senta dias. 
 
Publicado no Diário Oficial da União em 
30.03.2023, a íntegra pode ser acessada 
aqui 

 
 
 
 

Acordo entre Brasil e Guernsey para in-
tercâmbio de informações de matérias 
tributária - Aprovação 
 

■O Congresso Nacional editou o Decreto 

Legislativo nº 3 de 2023, que aprova o 
texto do Acordo entre o Governo da 
República Federativa do Brasil e os 
Estados de Guernsey para o Inter-
câmbio de Informações Relativas a 
Matérias Tributárias, celebrado em 
Londres, em 6 de fevereiro de 2013. 
 
Publicado no Diário Oficial da União em 
17.03.2023, a íntegra pode ser acessada 
aqui 

 
 
Superintendência da Zona Franca de 
Manaus  - Conselho de administração – 
Composição – Regulamentação 

 
■O Presidência da República editou o 
Decreto nº 11.435, de 10 de março de 

2023, que regulamenta a Lei Comple-
mentar nº 134, de 14 de janeiro de 
2010, que dispõe sobre a composição 
do conselho de administração da Su-
perintendência da Zona Franca de 
Manaus. 

Publicado no Diário Oficial da União em 
13.03.2023, a íntegra pode ser acessada 
aqui 

 

 

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/ato-do-presidente-da-mesa-do-congresso-nacional-n-24-de-2023-473640985
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/decreto-legislativo
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/decreto-legislativo
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/decreto-n-11.435-de-10-de-marco-de-2023-469386629
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DCTFWeb  - Entrega – Relativos a tribu-
tos em casos de confissão de dívida re-
lativa a contribuições previdenciárias e 
contribuições sociais – Devidas a ter-
ceiros em decorrência de decisões con-
denatórias ou homologatórias proferi-
das pela justiça do trabalho - Alteração     

 
■A Secretaria Especial da Receita Fe-
deral do Brasil (RFB) editou a Instrução 
Normativa nº 2.139, de 30 de março de 

2023, que altera a Instrução Norma-
tiva RFB nº 2.005, de 29 de janeiro de 
2021, na parte em que dispõe sobre a 
apresentação da Declaração de Dé-
bitos e Créditos Tributários Federais 
Previdenciários e de Outras Entida-
des e Fundos (DCTFWeb). 
 
Estabelecendo que, a entrega da 
DCTFWeb será obrigatória em rela-
ção aos tributos cujos fatos gerado-
res ocorrerem a partir do mês de ju-
lho de 2023, em caso de confissão de 
dívida relativa a contribuições previ-
denciárias e contribuições sociais 
devidas a terceiros em decorrência 
de decisões condenatórias ou homo-
logatórias proferidas pela justiça do 
trabalho. 
 
Publicada no Diário Oficial da União em 
31.03.2023, a íntegra pode ser acessada 
aqui 

 

 

Receita Federal do Brasil – Processos 
de consulta - Alteração 

■A Secretaria Especial da Receita Fe-
deral do Brasil (RFB) editou a Instrução 
Normativa nº 2.136, de 13 de março de 

2023, que altera a Instrução Normativa 
RFB nº 2.057, de 9 de dezembro de 2021, 
e a Instrução Normativa RFB nº 2.058, 
de 9 de dezembro de 2021, que regula-
mentam os processos de consulta no 
âmbito da Secretaria Especial da Re-
ceita Federal do Brasil. 

Publicada no Diário Oficial da União em 
15.03.2023, a íntegra pode ser acessada 
aqui 

Regulamentação da opção do sujeito 
passivo pela autorregularização – Por 
meio da confissão e do Pagamento inte-
gral – Desde que iniciado o procedi-
mento fiscal e antes da constituição do 
crédito – Afastamento da incidência da 
multa de mora e de ofício - Alteração 

 
■A Secretaria Especial da Receita Fe-
deral do Brasil (RFB) editou a Instrução 
Normativa nº 2.135, de 28 de fevereiro de 
2023, que altera a Instrução Normativa 
RFB nº 2.130, de 31 de janeiro de 2023, 
que regulamenta a opção pela autorre-
gularização para fins de fruição do be-
nefício previsto no art. 3º da Medida Pro-
visória nº 1.160, de 12 de janeiro de 2023. 

Publicada no Diário Oficial da União em 
02.03.2023, a íntegra pode ser acessada 
aqui 

https://www.in.gov.br/web/dou/-/instrucao-normativa-rfb-n-2.135-de-28-de-fevereiro-de-2023-467329690
https://www.in.gov.br/web/dou/-/instrucao-normativa-rfb-n-2.135-de-28-de-fevereiro-de-2023-467329690
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-rfb-n-2.139-de-30-de-marco-de-2023-474126043
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-rfb-n-2.136-de-13-de-marco-de-2023-470045988
https://www.in.gov.br/web/dou/-/instrucao-normativa-rfb-n-2.135-de-28-de-fevereiro-de-2023-467329690
https://www.in.gov.br/web/dou/-/instrucao-normativa-rfb-n-2.135-de-28-de-fevereiro-de-2023-467329690
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Imposto de exportação – Pagamento - 
Alteração 

 
■O Ministério da Fazenda  (MF) editou a 

Portaria nº 85, de 16 de março de 2023, 
que altera a Portaria MF nº 674, de 
22 de dezembro de 1994, que dispõe 
sobre o pagamento do imposto de 
exportação. 
 
Publicada no Diário Oficial da União em 
17.03.2023, a íntegra pode ser acessada 
aqui 

 
2. Temas em Destaque 
_____________________________________ 
 
Prazo para adesão ao Programa Litígio 
Zero é prorrogado até 31 de maio 
 

Foi publicada, em edição extra do Diário 
Oficial da União de 31.03.2023, a Porta-
ria Conjunta PGFN/RFB nº 3 de 31 de 
março de 2023, que prorroga o prazo 
para adesões ao Programa de Redução 
de Litigiosidade Fiscal (PRLF) ou sim-
plesmente "Litígio Zero". 

A prorrogação atende às demandas en-
viadas pelo Conselho Federal de Conta-
bilidade (CFC), Federação Nacional das 
Empresas de Serviços Contábeis e das 
Empresas de Assessoramento, Perí-
cias, Informações e Pesquisas (Fena-
con) e Instituto de Auditoria Indepen-
dente do Brasil (Ibracon), que solicita-
ram essa extensão do prazo. 

O programa é uma medida excepci-
onal de regularização tributária que 
prevê a possibilidade de renegocia-
ção de dívidas por meio da transação 
tributária para débitos discutidos 
junto às Delegacias da Receita Fede-
ral de Julgamento (DRJ) e ao Conse-
lho Administrativo de Recursos Fis-
cais (Carf), além daqueles de pe-
queno valor no contencioso adminis-
trativo ou inscrito em dívida ativa da 
União. 

Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 3 de 

31.03.2023, clique aqui 

Ministério da Fazenda em 03.04.2023. 
 
 
Comitê Gestor do Simples Nacional 
prorroga início da obrigação da emissão 
da NFS-e para Microempreendedores 
Individuais 

 
O Comitê Gestor do Simples Nacional 
(CGSN) decidiu prorrogar para 1º de se-
tembro de 2023 o início do prazo da 
obrigatoriedade da emissão da Nota 
Fiscal de Serviços eletrônica (NFS-e) 
que estava prevista para o próximo dia 
3 de abril.   

 
A Resolução do CGSN também atua-
liza as normas que tratam da tran-
sação tributária no âmbito do Sim-
ples Nacional.   
 
 
 

https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-mf-n%C2%BA-85-de-16-de-mar%C3%87o-de-2023
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-conjunta-pgfn/rfb/n-3-de-31-de-marco-de-2023-474522112
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Pela nova regra, débitos que estejam 
em contencioso administrativo fiscal 
nas fazendas federal, estadual, mu-
nicipal e distrital poderão ser tran-
sacionados. 
 
Será permitida também a utilização 
de precatórios ou direito creditório, 
que já tenham sentença transitada e 
julgada, para amortização da dívida 
tributária principal, juros e multa, 
desde que o valor a ser utilizado seja 
de créditos tributários do próprio 
devedor.    
 

Resolução CGS nº 172, de 30.03.2023, 
clique aqui 

Receita Federal em 31.03.2023. 

 
 
Substituição da DCTF pela DCTFWeb em 
relação ao IRRF decorrente das rela-
ções de trabalho, apurado por meio 
do eSocial, ocorrerá a partir do mês de 
maio de 2023 

 
Publicada Instrução Normativa RFB nº 

2.137, que modifica a Instrução Nor-
mativa RFB nº 2.005, de 2021, alte-
rando o art. 19-A para prorrogar para 
o mês de janeiro de 2024 a data em 
que a DCTFWeb substituirá a 
DCTF, como instrumento de confis-
são de dívida e de constituição de 
créditos tributários relativos ao IRRF 
e aos valores de retenção de 
IRPJ, CSLL, PIS/Pasep e Cofins.   

Ademais, foi acrescentado à Instru-
ção Normativa nº 2.005, o art. 19-B, 
com dois parágrafos, para estabele-
cer que, em relação ao IRRF decor-
rente das relações de trabalho, apu-
rado por meio do eSocial, a substi-
tuição da DCTF pela DCTFWeb ocor-
rerá a partir do mês de maio de 2023. 

Para otimizar os trabalhos, houve  o 
aperfeiçoamento do processa-
mento da declaração retifica-
dora, que não produzirá efeitos no 
caso de redução de débitos em pro-
cedimento de fiscalização, de pedido 
de parcelamento deferido, de decla-
ração de compensação não passível 
de retificação ou cancelamento, res-
salvada a ocorrência de  erro de fato 
com prova inequívoca e enquanto 
não extinto o direito de constitui-
ção do crédito tributário, incluindo os 
enviados para inscrição em dívida 
ativa.   
 
Confira as novas orientações sobre a 
declaração dos valores de IRRF na DCT-
FWeb  

 
O normativo define que, a partir do 
período de apuração (PA) de maio de 
2023 (mês de ocorrência dos fatos 
geradores), o Imposto de Renda Re-
tido na Fonte (IRRF) decorrente 
de rendimentos do trabalho, informado 

no eSocial, passará a ser declarado 

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/resolucao-cgsn-n-172-de-30-de-marco-de-2023-474524117
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=129699
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=129699
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na DCTFWeb. Isso se aplica aos códi-
gos de receitas 0561, 0588, 1889, 
3533, 3562, 0610, 0473.  
 
Ao serem declarados na DCTFWeb, es-
ses códigos de receita não devem mais 
ser informados no Programa Gerador 
da DCTF (PGD). Além disso, passam a 
ser pagos por meio de  DARF numerado  
emitido pela própria DCTFWeb ou, ex-
cepcionalmente, no sistema SicalcWeb, 
a partir do PA 05/2023.  

 
Importante:  
 
Não deve ser utilizado o DARF comum 
nesse caso. Pagamentos indevidos em 
DARF comum deverão ser objeto de pe-
dido de restituição ou compensação.  

 
As demais retenções de IRRF (outros 
rendimentos não decorrentes do traba-
lho) permanecem sendo declaradas no 
PGD DCTF até o mês de dezembro de 
2023 e recolhidas da mesma forma que 
é feita atualmente, ou seja, em DARF co-

mum.  

No período de 05/2023 a 12/2023, se 
houver valores pagos similares a um 
rendimento decorrente do trabalho, 
mas não passíveis de informação 
no eSocial, como por exemplo, a pen-
são vitalícia paga a um dependente de 
ex-funcionário, a respectiva retenção 
de IRRF deverá ser declarada no PGD 
DCTF e recolhida por meio de DARF co-
mum.  

Receita Federal em 24.03.2023. 
 

Perde eficácia MP que zerava IR para 
estrangeiros que investem no Brasil 
 
Perdeu seus efeitos em 01.03.2023, a 
Medida Provisória (MP) nº 1.137 de 2022, 
que não chegou a ser votada na Câmara 
e no Senado. A MP concedia a residen-
tes ou domiciliados no exterior isenção 
de Imposto de Renda sobre rendimen-
tos de aplicações feitas no Brasil em tí-
tulos privados, em fundos de investi-
mento em direitos creditórios ou em le-
tras financeiras.   

 
A MP foi editada em 22 de setembro 
do ano passado, mas sua vigência 
ocorreu apenas a partir de 1º de ja-
neiro deste ano. Os efeitos da me-
dida valeriam até 31 de dezembro de 
2027. Com a perda de eficácia, o Con-
gresso Nacional detém a prerroga-
tiva de disciplinar, por decreto legis-
lativo, as relações jurídicas decor-
rentes da edição da MP. 
 
Caso não se materialize a edição do 
referido decreto legislativo no prazo 
de 60 dias, as relações jurídicas 
constituídas durante o período de vi-
gência conservam-se regidas pela 
MP. 
 
A MP alterava a Lei 11.312, de 2006. O 
benefício poderia ser estendido a re-
sidente ou domiciliado no exterior 
cotista dos fundos de investimento 
em participações em infraestrutura 
(FIP-IE) e de Investimento em parti-
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cipação na produção econômica in-
tensiva em pesquisa, desenvolvi-
mento e inovação (FIP-PD&I).  
 
A medida zerava a alíquota do Im-
posto de Renda sobre uma série de 
rendimentos recebidos por residen-
tes no exterior. A regra vale para tí-
tulos ou valores mobiliários objeto 
de distribuição pública, de emissão 
por pessoas jurídicas de direito pri-
vado não classificadas como institui-
ções financeiras e para fundos de in-
vestimento em direitos creditórios, 
regulamentados pela Comissão de 
Valores Mobiliários, cujo originador 
ou cedente não seja instituição fi-
nanceira.    
 
Agência Senado em 06.03.2023. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

3. Julgamentos Relevantes 

_____________________________________ 
 
Destacamos nesta edição as princi-

pais decisões: 

Suspensão de decisões que afastam no-
vas alíquotas do PIS/Cofins sobre recei-
tas financeiras. 

■O Supremo Tribunal Federal (STF), de-
terminou a suspensão da eficácia de de-
cisões judiciais que, de forma expressa 
ou tácita, tenham afastado a aplicação 
de decreto presidencial que restabele-
ceu os valores das alíquotas de contri-
buição para o PIS/Pasep e da Contribui-
ção para o Financiamento da Seguri-
dade Social (Cofins) incidentes sobre 
receitas financeiras de pessoas jurídi-
cas sujeitas ao regime de apuração não 

cumulativa. A liminar, concedida na 
Ação Declaratória de Constituciona-
lidade (ADC) 84, será submetida a 
referendo do Plenário. 

Decretos 

Em 30.12.2022, o então vice-presi-
dente da República, Hamilton Mou-
rão, no exercício da Presidência, ha-
via promulgado o Decreto nº 11.322 
de 2022, que reduziu pela metade as 
alíquotas do PIS/Pasep e da Cofins 
sobre receitas em questão (de 0,65% 
para 0,33% e de 4% para 2%, respec-
tivamente). A norma estabelecia a 



 
 

10 

 

data de vigência a partir de sua pu-
blicação, produzindo efeitos a partir 
de 1º.1.2023. 

Em 1º de janeiro, contudo, o presi-
dente Luiz Inácio Lula da Silva Lula 
editou o Decreto nº 11.374 de 2023, 
com vigência imediata, que revogou 
o anterior e manteve os índices que 
vinham sendo pagos pelo contribu-
inte desde 2015 (0,65% e 4%), previs-
tos no Decreto nº 8.426 de 2015. 

Na ADC 84, o presidente da Repú-
blica, representado pela Advocacia-
Geral da União (AGU), aponta a exis-
tência de decisões contraditórias da 
Justiça Federal que tanto afastam 
como aplicam as novas alíquotas.  

Defende também que não haveria vi-
olação do princípio de anterioridade 
nonagesimal, que prevê prazo de 90 
dias para que a alteração tributária 
passe a fazer efeito, porque a nova 
norma apenas retomaria os valores 
em vigor até a edição do decreto de 
dezembro. 

Segurança jurídica 

No exame preliminar do pedido, o 
relator constatou, de fato, a existên-
cia de decisões judiciais conflitantes 
acerca do tema. Lewandowski ob-
servou que o Decreto nº 11.374 de 
2023, ao revogar o Decreto nº 11.322 
de 2022, restaurou as alíquotas até 

então vigente no Decreto nº 8.426 de 
2015, sem, com isso, majorar tributo, 
o que atrairia o princípio da anterio-
ridade nonagesimal. 

A seu ver, o novo decreto não pode 
ser equiparado a instituição ou au-
mento de tributo e, por isso, não vi-
ola os princípios da segurança jurí-
dica e da não surpresa, na medida 
em que o contribuinte já experimen-
tava, desde 2015, a incidência das alí-
quotas de 0,65% e 4%. Ainda de 
acordo com o relator, o decreto de 
dezembro, no seu curto tempo de vi-
gência, não chegou a produzir efei-
tos, pois não houve um dia útil que 
possibilitasse a arrecadação de re-
ceita financeira. Ou seja, como não 
ocorreu o fato gerador, o contribu-
inte não adquiriu o direito de se sub-
meter ao regime fiscal, que jamais 
entrou em vigência. 

Leia a íntegra da decisão. 

ADC nº 84. 
 
 
 
 
 
 
 
 

https://www.stf.jus.br/arquivo/cms/noticiaNoticiaStf/anexo/ADC8419decisao_monocratica11.pdf
https://www.stf.jus.br/arquivo/cms/noticiaNoticiaStf/anexo/ADC8419decisao_monocratica11.pdf
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Multa imposta pela Receita Federal em 
pedido de compensação não homolo-
gado é inconstitucional. 

■O Supremo Tribunal Federal (STF) jul-
gou inconstitucional dispositivo legal 
que prevê a incidência de multa no caso 
de não homologação de pedido de com-
pensação tributária pela Receita Fede-
ral. A decisão foi tomada na sessão vir-
tual encerrada em 17.03.2023. 

O tema é objeto do Recurso Extraor-
dinário (RE) 796939, com repercus-
são geral (Tema 736), e da Ação Di-
reta de Inconstitucionalidade (ADI) 
4905. O recurso foi interposto pela 
União contra decisão do Tribunal Re-
gional Federal da 4ª Região (TRF-4) 
que havia invalidado a penalidade.  

Na ADI, a Confederação Nacional da 
Indústria (CNI) questionava a vali-
dade do parágrafo 17 do artigo 74 da 
Lei 9.430 de 1996 (cuja redação atu-
almente é conferida pela Lei 13.097 
de 2015). O dispositivo prevê a apli-
cação de multa isolada de 50% sobre 
o valor do débito objeto de declara-
ção de compensação não homolo-
gada, salvo no caso de falsidade da 
declaração apresentada pelo contri-
buinte. 

 

 

 

Direito de petição 

No voto pelo desprovimento do re-
curso da União, o ministro Edson Fa-
chin, relator, destacou que a simples 
não homologação de compensação 
tributária não é ato ilícito capaz de 
gerar sanção tributária. Em seu en-
tendimento, a aplicação automática 
da sanção, sem considerações sobre 
a intenção do contribuinte, equivale a 
atribuir ilicitude ao próprio exercício 
do direito de petição, garantido pela 
Constituição. 

Arsenal de multas 

Da mesma forma, o ministro Gilmar 
Mendes, relator da ADI 4905, que vo-
tou pela procedência do pedido for-
mulado pela CNI, ressaltou que a 
aplicação de multa isolada pela mera 
não homologação de declaração de 
compensação, sem a caracterização 
de má-fé, falsidade, dolo ou fraude, 
fere o direito fundamental de petição 
e o princípio da proporcionalidade.  

Ele frisou que a legislação tributária 
confere à Receita Federal um arse-
nal de multas para coibir condutas 
indevidas do contribuinte referentes 
à declaração de compensação. Po-
rém, diferentemente da norma ques-
tionada, essas penalidades cum-
prem suas funções pedagógica e 
preventiva sem implicar insegu-
rança jurídica ou inibir o exercício do 
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direito subjetivo à compensação tri-
butária. 

Devido processo legal 

Na avaliação de Fachin, o dispositivo 
legal ofende, também, o devido pro-
cesso legal, pois esse processo ad-
ministrativo fiscal não garante às 
partes o exercício de suas faculda-
des e seus poderes processuais. 

Divergência 

O ministro Alexandre de Moraes fi-
cou vencido em parte ao julgar par-
cialmente procedente a ADI 4905 
para estabelecer a possibilidade da 
imposição da multa isolada quando 
for comprovada a má-fé do contribu-
inte, mediante processo administra-
tivo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa. No RE, o ministro 
acompanhou o relator pelo despro-
vimento do recurso, mas ressalvou a 
possibilidade da imposição da multa 
quando for comprovado abuso no 
exercício legítimo do direito de peti-
ção. 

Tese 

A tese de repercussão geral fixada 
foi a seguinte: “É inconstitucional a 
multa isolada prevista em lei para 
incidir diante da mera negativa de 
homologação de compensação tri-

butária por não consistir em ato ilí-
cito com aptidão para propiciar auto-
mática penalidade pecuniária”. 

RE nº 796939. 

 

Suspensão de mudança na base de cál-

culo do ICMS sobre energia elétrica. 
 

■O Supremo Tribunal Federal (STF), 

Plenário, referendou medida liminar de-

ferida pelo ministro Luiz Fux para sus-

pender dispositivo legal que retirava da 

base de cálculo do ICMS as tarifas dos 

serviços de transmissão e distribuição 

de energia elétrica e encargos setoriais 

vinculados às operações com energia.  

A decisão foi tomada na sessão vir-
tual do Plenário concluída em 
3.3.2023, na análise da Ação Direta 
de Inconstitucionalidade (ADI) 7195, 
ajuizada por governadores de 11 es-
tados e do Distrito Federal. 
 

Na ação, os governadores questionam 

alterações promovidas na Lei Kandir 

(Lei Complementar 87 de 1996) pela Lei 

Complementar federal 194 de 2022, 

que classifica combustíveis, gás na-

tural, energia elétrica, comunica-

ções e transporte coletivo como 

bens e serviços essenciais, o que 

impede a fixação de alíquotas acima 

da estabelecida para as operações 

em geral. Entre outros pontos, a 

norma retirou da base de cálculo do 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4531713
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imposto estadual os valores em 

questão. 

Competência 

Em seu voto pelo referendo da limi-

nar, o ministro Luiz Fux reiterou seu 

entendimento de que o Legislativo 

Federal, ao editar a norma, extrapo-

lou o poder conferido pela Constitui-

ção da República para disciplinar 

questões relativas ao ICMS. Há, a 

seu ver, a possibilidade de que a 

União tenha invadido a competência 

tributária dos estados. 

Ele destacou também que o uso do 

termo “operações” remete não ape-

nas ao consumo, mas a toda a infra-

estrutura utilizada para que ele ve-

nha a se realizar, isto é, o sistema de 

transmissão da energia. 

Perdas 

Fux lembrou ainda que, com a exclu-

são promovida pela lei, a estimativa 

é a de que, a cada seis meses, os es-

tados deixem de arrecadar, aproxi-

madamente, R$ 16 bilhões, conforme 

informações trazidas aos autos. 

Divergência 

Divergiu do relator apenas o minis-

tro André Mendonça, que propôs que 

a liminar vigore até a conclusão do 

grupo de trabalho formado com re-

presentantes da União e dos estados 

no âmbito da ADI 7191 e da Arguição 

de Descumprimento de Preceito 

Fundamental (ADPF) 984, de relato-

ria do ministro Gilmar Mendes, que 

discutem pontos da lei questionada. 

ADI nº 7195. 

 

Novo entendimento do STJ sobre prazo 

prescricional de tributo não tem efeitos 

retroativos. 

■O Supremo Tribunal Federal (STF), mi-

nistro Ricardo Lewandowski, relator da 

Arguição de Descumprimento de Pre-

ceito Fundamental (ADPF) nº 248, deci-

diu que a alteração da jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça (STJ) sobre 

o início do prazo prescricional da ação 

de repetição de indébito de tributo de-

clarado inconstitucional pelo STF não 

alcança, de forma retroativa, pedidos 

que não estavam prescritos na época do 

ajuizamento. Esse tipo de ação visa à 

devolução de valores cobrados inde-

vidamente. 

Segundo o ministro, isso resguarda 

o princípio da segurança jurídica e os 

preceitos da lealdade, da boa-fé e da 

confiança legítima, que impedem a 

aplicação retroativa de nova orienta-

ção jurisprudencial sobre determi-

nado caso. 

 

 



 
 

14 

 

Jurisprudência do STJ 

Nos casos em que o tributo era de-

clarado inconstitucional, o STJ en-

tendia que o prazo prescricional 

para ajuizar a ação de repetição do 

indébito se iniciava com o trânsito 

em julgado da ADI no STF ou da re-

solução do Senado Federal que sus-

pendia a lei. Porém, em junho de 

2007, o STJ alterou sua jurisprudên-

cia, passando a adotar, também para 

essas hipóteses, a tese dos “cinco 

mais cinco” no cômputo da prescri-

ção tributária. Com isso, o início do 

prazo não mais se relaciona à decla-

ração de inconstitucionalidade pelo 

STF, mas à data da homologação tá-

cita, depois de decorridos cinco anos 

do fato gerador. 

A ADPF 248 foi ajuizada no STF pela 

Confederação Nacional do Comércio 

de Bens, Serviços e Turismo (CNC). 

Comportamentos legítimos 

Ao dar provimento parcial ao pedido 

da confederação, o ministro deter-

minou que a alteração jurispruden-

cial do STJ não retroaja para alcan-

çar pedidos que não estavam pres-

critos na época do ajuizamento da 

ação de repetição de indébito.  

 

 

Segundo ele, toda mudança de juris-

prudência que implique restrição a 

direitos dos cidadãos – como é o 

caso da definição do termo inicial do 

prazo prescricional – deve observar, 

para sua aplicação, uma regra de 

transição para produzir efeitos, le-

vando em consideração comporta-

mentos então tidos como legítimos, 

praticados em conformidade com a 

orientação prevalecente na época. 
ADPF nº 248. 

Contribuição incidente em receita de 

empregador rural pessoa jurídica. 

■O Supremo Tribunal Federal (STF), por 

unanimidade, definiu tese relativa à 

contribuição devida à seguridade social 

incidente sobre a receita bruta do em-

pregador rural pessoa jurídica, resul-

tante da comercialização da sua produ-

ção. A decisão afeta o trâmite de 644 

processos que estão suspensos. 

Prevista no artigo 25, incisos I e II, da 

Lei 8.870 de 1994, essa contribuição 

foi declarada constitucional por de-

cisão majoritária da Corte no julga-

mento, em dezembro, do Recurso 

Extraordinário (RE) 700922 (Tema 

651 da repercussão geral). Na ses-

são de hoje, o Plenário fixou a se-

guinte tese: 
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1) É inconstitucional a contribuição à 

seguridade social a cargo do empre-

gador rural pessoa jurídica incidente 

sobre a receita bruta proveniente da 

comercialização da sua produção, 

prevista no artigo 25, incisos I e II, da 

Lei 8.870 de 1994, na redação ante-

rior à Emenda Constitucional 20 de 

1998. 

2) É constitucional a contribuição à 

seguridade social a cargo do empre-

gador rural pessoa jurídica incidente 

sobre a receita bruta proveniente da 

comercialização da sua produção, 

prevista no artigo 25, incisos I e II, da 

Lei 8.870 de1994, na redação dada 

pela Lei 10.256 de 2001. 

3) É constitucional a contribuição so-

cial destinada ao Serviço Nacional 

de Aprendizagem Rural (Senar) de 

que trata o artigo 25, parágrafo 1º, da 

Lei 8.870 de 1994, inclusive na reda-

ção conferida pela Lei 10.256 de 2001. 

RE nº 700922. 

 

 

 

 

 

 

Pendência fiscal de matriz ou filial im-

pede certidão negativa para estabeleci-

mento do mesmo grupo. 

■O Superior Tribunal de Justiça (STJ), 

Primeira Seção, unificou o entendi-

mento das turmas de direito público ao 

estabelecer que a administração tribu-

tária não deve emitir a Certidão Nega-

tiva de Débitos (CND) – ou mesmo a 

Certidão Positiva com efeito de Certidão 

Negativa de Débitos (CPEND) – para 

uma filial quando houver pendência fis-

cal contra a matriz ou outra filial do 

mesmo grupo. 

O colegiado deu provimento a em-

bargos de divergência interpostos 

pela Fazenda Nacional contra acór-

dão da Segunda Turma, que enten-

deu que a existência de débito em 

nome da filial ou da matriz não im-

pede a expedição da certidão de re-

gularidade fiscal em favor de uma ou 

de outra. 

A recorrente apontou entendimento 

diverso da Primeira Turma, segundo 

o qual "filiais são estabelecimentos 

secundários da mesma pessoa jurí-

dica, desprovidas de personalidade 

jurídica e patrimônio próprios", de 

modo que essa relação de depen-

dência impede a expedição da certi-

dão de regularidade fiscal quando se 

verifica a existência de dívida tribu-



 
 

16 

 

tária em nome de algum estabeleci-

mento integrante do grupo empre-

sarial. 

Filial não tem personalidade jurídica 

Ao lembrar o regramento sobre o 

tema, a relatora, ministra Regina 

Helena Costa, destacou a ausência 

de personalidade jurídica da filial e 

"a existência do atributo de unidade 

da pessoa jurídica de direito privado, 

inclusive quando em cotejo os esta-

belecimentos matriz e filial". 

Segundo a magistrada, a filial não se 

constitui mediante registro de ato 

constitutivo, bem como encerra con-

formação secundária em relação à 

pessoa jurídica de direito privado, 

sendo a sua inscrição no Cadastro 

Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) 

decorrente da considerável ampli-

tude da "identificação nacional ca-

dastral única". 

A ministra ressaltou que a certifica-

ção de regularidade fiscal é dirigida 

ao sujeito passivo da obrigação tri-

butária, um ente revestido de per-

sonalidade jurídica. 

"Uma sociedade de fato pode reali-

zar operações mercantis e, com 

isso, dar ensejo à obrigação de pagar 

o Imposto sobre Operações de Cir-

culação de Mercadorias e Prestação 

de Serviços de Transporte Interesta-

dual e Intermunicipal e de Comuni-

cação (ICMS). No entanto, no polo 

passivo da obrigação não poderá fi-

gurar, porquanto destituída de per-

sonalidade jurídica, respondendo, 

pelo débito tributário, as pessoas fí-

sicas dela gestoras", explicou. 

Cultura de conformidade fiscal da soci-

edade empresária 

A ministra observou que a Primeira 

Seção, ao julgar o Tema 614 dos re-

cursos repetitivos, consolidou o en-

tendimento de que a filial, apesar de 

possuir CNPJ próprio, não configura 

nova pessoa jurídica, razão pela qual 

as dívidas relacionadas a fatos gera-

dores atribuídos a determinado es-

tabelecimento constituem, na ver-

dade, obrigação tributária da "socie-

dade empresária como um todo". 

De acordo com a relatora, diante da 

falta de personalidade jurídica da fi-

lial, que decorre da unidade da pes-

soa jurídica de direito privado, a ob-

tenção da CND ou da CPEND está 

condicionada à integralidade da situ-

ação tributária da entidade detentora 

de personalidade jurídica – sejam as 

eventuais pendências oriundas da 

matriz ou da filial. 
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Para a magistrada, a circunstância 

de a filial estar inscrita no CNPJ é in-

suficiente para afastar a unidade da 

pessoa jurídica de direito privado.  

"Além disso, a comunhão de esfor-

ços entre as unidades operacionais 

da sociedade empresária – matriz e 

filial – na expansão e no fortaleci-

mento do negócio exige a cultura de 

conformidade fiscal, que abrange o 

comprometimento com a transpa-

rência da pessoa jurídica integral-

mente considerada", ponderou. 

EAREsp. nº 2.025.237. 

Imposto Predial e Territorial Urbano – 
IPTU - Responsabilidade do arrema-
tante. Débitos posteriores à arremata-
ção - Expressa menção no edital de 
hasta pública - Necessidade. 

■O Superior Tribunal de Justiça (STJ), 
Segunda Turma, por unanimidade, en-
tendeu que a responsabilidade pelo 
adimplemento dos débitos tributários 
que recaiam sobre o bem imóvel é do 
arrematante havendo expressa menção 
no edital de hasta pública nesse sentido. 

Cuida-se, na origem, de exceção de 
pré-executividade pugnando pela de-
claração de ilegitimidade do ora re-
corrente quanto aos débitos de IPTU 
incidentes antes de sua imissão na 
posse de imóvel arrematado perante 
o Juízo da Vara do Trabalho. 

Com efeito, quando da arrematação, o 
edital de convocação do leilão conti-
nha a informação de que os valores 
de Imposto Predial e Territorial Ur-
bano - IPTU posteriores à arremata-
ção seriam de responsabilidade do 
arrematante. 

A jurisprudência deste STJ assevera 
que "havendo expressa menção no 
edital de hasta pública nesse sentido, 
a responsabilidade pelo adimple-
mento dos débitos tributários que re-
caiam sobre o bem imóvel é do arre-
matante" (AgRg no AREsp 
248.454/SP, Rel. Ministro Arnaldo Es-
teves Lima, Primeira Turma, DJe de 
12.9.2013). 

Assim, se depois de formalizada a ar-
rematação ela é considerada perfeita, 
ainda que haja morosidade dos meca-
nismos judiciais na expedição da 
carta de arrematação, para a devida 
averbação no Registro Geral de Imó-
vel - RGI, o entendimento é no sentido 
de que os débitos fiscais deverão ser 
suportados pelo arrematante. 

Isso porque a regra contida no art. 
130, parágrafo único, do Código Tribu-
tário Nacional - CTN não afasta a res-
ponsabilidade do arrematante no que 
concerne aos débitos de IPTU poste-
riores à arrematação, ainda que pos-
tergada a respectiva imissão na 
posse. 

AgInt no REsp. nº 1.921.489. 
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STJ vai definir se revogação da opção da 
tributação da contribuição da contribui-
ção previdenciária pelo sistema de Con-
tribuição Previdenciária sobre a Receita 
Bruta( (CPRB) fere direito do contribu-
inte. 

■O Superior Tribunal de Justiça (STJ), 
Primeira Seção, afetou os Recursos Es-
peciais 1.901.638 e 1.902.610, de relatoria 
do ministro Herman Benjamin, para jul-
gamento sob o rito dos repetitivos. 

A questão submetida a julgamento, 
cadastrada como Tema 1.184 na base 
de dados do STJ, é "definir se a regra 
prevista no parágrafo 13 do artigo 9º da 

Lei 12.546 de 2011 é dirigida apenas 
aos contribuintes ou se também vin-
cula a administração tributária"; bem 
como "se a revogação da opção de 
tributação da contribuição previden-
ciária pelo sistema da Contribuição 
Previdenciária sobre Receita Bruta 
(CPRB), trazida pela Lei 13.670 de 

2018, feriu direito do contribuinte 
ante o caráter irretratável previsto 
no parágrafo 13 do artigo 9º da Lei 
12.546 de 2011". 

O colegiado determinou a suspensão 
dos recursos especiais e agravos 
em recurso especial fundados em 
idêntica questão de direito, em tra-
mitação tanto em segunda instância 
como no STJ. 

Controvérsia tributária de caráter infra-
constitucional 

No REsp. 1.901.638, uma empresa 
alegou que a revogação, pela Lei 
13.670 de 2018, da escolha de tributa-
ção da contribuição previdenciária 
pelo sistema da CPRB não poderia 
vigorar ainda no ano calendário de 
2018. 

Segundo argumentou, a opção de 
sujeitar-se à CPRB, nos termos do 
artigo 9º, parágrafo 13, da Lei 12.546 
de 2011 era irretratável e válida para 
todo o ano de 2018, o que vincularia 
não apenas o contribuinte como 
também o poder público, o qual de-
veria respeitar essa decisão até o fi-
nal do exercício. 

Segundo o ministro Herman Benja-
min, o STJ vinha entendendo que 
essa temática envolvia discussão de 
natureza constitucional, motivo pelo 
qual não conhecia dos recursos es-
peciais que tratavam da matéria.  

Contudo, ele lembrou que o Supremo 
Tribunal Federal, ao julgar o Tema 
1.109 da repercussão geral, decidiu 
que a controvérsia é de natureza in-
fraconstitucional, o que autoriza o 
STJ a entrar no mérito da questão. 

 

 

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1184&cod_tema_final=1184
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12546.htm#art9%C2%A713
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12546.htm#art9%C2%A713
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13670.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13670.htm
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/tema.asp?num=1109
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/tema.asp?num=1109
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O relator observou que esse tema é 
apresentado reiteradamente no STJ 
e representa questão de relevância e 
impacto significativos no âmbito 
processual tributário, tendo a Fa-
zenda Nacional informado a existên-
cia, só no STJ, de ao menos 310 pro-
cessos com a mesma discussão. 

Recursos repetitivos geram economia 
de tempo e segurança jurídica 

O Código de Processo Civil de 2015 
regula, no artigo 1.036 e seguintes, o 
julgamento por amostragem, medi-
ante a seleção de recursos especi-
ais que tenham controvérsias idênti-
cas. Ao afetar um processo, ou seja, 
encaminhá-lo para julgamento sob o 
rito dos repetitivos, os ministros fa-
cilitam a solução de demandas que 
se repetem nos tribunais brasileiros. 

A possibilidade de aplicar o mesmo 
entendimento jurídico a diversos 
processos gera economia de tempo 
e segurança jurídica. No site do STJ, é 
possível acessar todos os temas 
afetados, bem como conhecer a 
abrangência das decisões de so-
brestamento e as teses jurídicas fir-
madas nos julgamentos, entre ou-
tras informações. 

REsp. nº 1.901.638. 

 

 

ITBI - Aquisição de imóvel - Composi-

ção de fundo de investimento imobiliá-

rio - Imunidade – Inexistência - Trans-

ferência de propriedade - Fato gerador 

– Configuração. 

■O Superior Tribunal de Justiça (STJ), 

Primeira Turma, entendeu, por unanimi-

dade, que a aquisição de imóvel para a 

composição do patrimônio do Fundo de 

Investimento Imobiliário, efetivada dire-

tamente pela administradora do fundo e 

paga por meio de emissão de novas 

quotas do fundo aos alienantes, confi-

gura transferência a título oneroso de 

propriedade de imóvel para fins de inci-

dência do ITBI, na forma do art. 35 do 

Código Tributário Nacional e 156, II, da 

Constituição Federal, ocorrendo o fato 

gerador no momento da averbação da 

propriedade fiduciária em nome da ad-

ministradora no cartório de registro 

imobiliário. 

Discute-se sobre a incidência de Im-

posto sobre Transmissão de Bens 

Imóveis (ITBI) em Município sobre as 

operações de aquisição de imóveis 

para o patrimônio de Fundo de In-

vestimento Imobiliário com emissão 

de novas quotas. 

A figura dos Fundos de Investimento 

Imobiliários é prevista na Lei nº 

8.668 de 1993, que apresenta ao ins-

tituto algumas características pecu-

liares. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13105.htm#art1036
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/
https://processo.stj.jus.br/processo/julgamento/eletronico/documento/mediado/?documento_tipo=integra&documento_sequencial=181633312&registro_numero=202002732478&peticao_numero=202100IJ1811&publicacao_data=20230324&formato=PDF
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Segundo o referido diploma legal, o 

Fundo de Investimento Imobiliário é 

figura jurídica despersonificada, ca-

racterizada pela comunhão de re-

cursos para o fim específico de apli-

cação em empreendimentos imobili-

ários (art. 1°) e constituída sob a 

forma jurídica de condomínio fe-

chado incidente sobre um patrimô-

nio, o qual é distribuído aos quotis-

tas, em frações, na medida de suas 

quotas individuais (títulos com natu-

reza de valores mobiliários negociá-

veis no mercado) (arts. 2° e 3°). 

A administração e a gestão do fundo 

(condomínio) e de seu patrimônio 

são designadas à entidade com ca-

racterísticas específicas, que adqui-

rirá, em nome do fundo e em caráter 

fiduciário, os bens e direitos ineren-

tes à atividade (arts. 5° e 6°), os 

quais, somados aos seus frutos e 

rendimentos, não se confundem ou 

se comunicam com o patrimônio da 

administradora (art. 7°). 

Cabe à entidade administradora a 

gestão e a administração dos bens 

por ela adquiridos em caráter fiduci-

ário em nome do condomínio, desig-

nando-se a ela a atribuição exclu-

siva de dispor diretamente deste pa-

trimônio conforme o interesse do 

fundo (art. 8°). 

É o que se extrai da norma constante 

do art. 9° da Lei, que determina que 

a disposição dos bens e direitos in-

tegrantes do patrimônio do fundo, 

assim como a aquisição de novos 

bens a serem incorporados ao seu 

patrimônio, deve ser efetivada dire-

tamente pela própria administra-

dora. 

Dito isso, verifica-se que, embora os 

bens adquiridos à universalidade de 

bens e vinculados à atividade do 

fundo sejam de propriedade de cada 

um dos titulares das quotas do con-

domínio - os quais gozarão dos di-

reitos a elas inerentes na medida de 

suas quotas individuais -, não podem 

estes quotistas exercer diretamente 

qualquer direito real sobre os imó-

veis e empreendimentos integrantes 

deste patrimônio (arts. 8° e 13, I). 

Anote-se, ainda, que a propriedade 

fiduciária averbada no registro do 

imóvel em nome da entidade admi-

nistradora é apenas o meio jurídico 

pelo qual se instrumentaliza o exer-

cício da atribuição designada pela lei 

à administradora do fundo. 

Nesse ponto, pode-se assumir a re-

lação jurídica fiduciária firmada en-

tre os quotistas do fundo e a admi-

nistradora como uma relação jurí-

dica fundada na confiança (fidúcia), 

com natureza de mandato oneroso 
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(arts. 653 e 658, parágrafo único, do 

CC/2002 e art. 10, IV, da Lei nº 8.668 

de 1993) e com algumas especifica-

ções, como o fato de se firmar ex 

lege (art. 5° da Lei nº 8.668 de 1993 e 

art. 657 do CC/2002), concedendo ao 

administrador poderes definidos na 

própria lei (art. 661 do CC/2002 e 

arts. 8°, 9°, 10, 11 e 12 da Lei nº 8.668 

de 1993) e instrumentalizada pelo re-

gulamento e pela obrigatória aver-

bação no registro imobiliário da pro-

priedade fiduciária (arts. 10 e 11, e §§, 

da Lei nº 8.668 de 1993 e art. 653, 

parte final, e 654 do CC/2002). 

A averbação da propriedade fiduciá-

ria sobre o bem imóvel identifica o 

negócio jurídico fiduciário firmado 

entre o condomínio de quotistas (o 

fundo) e a administradora, por de-

terminação legal e sem natureza de 

garantia (art. 1.368-A do CC/2002), 

mas com a finalidade específica de 

instrumentalizar a administração e 

disposição dos bens e direitos dos ti-

tulares das quotas. 

Do exposto, no que interessa à con-

trovérsia submetida ao julgamento, 

tem-se que a aquisição de imóvel 

para o patrimônio do Fundo de In-

vestimento Imobiliário, operaciona-

lizada pela emissão de novas quotas 

do condomínio e efetivada direta-

mente pela administradora do fundo, 

configura, a toda evidência, transfe-

rência a título oneroso de proprie-

dade de imóvel, caracterizadora de 

fato gerador do ITBI na forma do art. 

35 do CTN e 156, II, da Constituição 

Federal, ainda que instrumentali-

zada pela averbação da propriedade 

fiduciária em nome da administra-

dora no registro imobiliário, mo-

mento em que se efetiva a obrigação 

tributária devida na operação. 

AREsp. nº 1.492.971. 

 

Contribuição de Intervenção no Domínio 

Econômico destinada ao INCRA devida 

pelas empresas urbanas e rurais, sobre 

folha de salários - Emenda Constitucio-

nal nº 33 de 2001 - Julgamento pelo STF, 

sob o regime de repercussão geral - RE 

630.898/RS - Juízo de retratação. 

■O Superior Tribunal de Justiça (STJ), 

Segunda Turma, por unanimidade, en-

tendeu que é constitucional a contribui-

ção de intervenção no domínio econô-

mico destinada ao INCRA devida pelas 

empresas urbanas e rurais, inclusive 

após o advento da EC nº 33 de 2001. 

A Segunda Turma do STJ, com fun-

damento na jurisprudência firmada à 

época - no sentido da impossibili-

dade da cobrança da contribuição ao 

Instituto Nacional de Colonização e 

Reforma Agrária (NCRA), incidente 
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sobre a folha de salários das empre-

sas, a partir de setembro de 1989, em 

face de sua extinção, pelo art. 3º, § 1º, 

da Lei nº 7.787 de 1989 -, negou pro-

vimento ao Recurso Especial do IN-

CRA, ensejando a interposição do 

Recurso Extraordinário. 

O Supremo Tribunal Federal, no jul-

gamento do RE 630.898/RS, em 

8.4.2021, sob o regime de repercus-

são geral, firmou a compreensão no 

sentido de que "é constitucional a 

contribuição de intervenção no do-

mínio econômico destinada ao IN-

CRA devida pelas empresas urbanas 

e rurais, inclusive após o advento da 

EC nº 33 de 2001". 

Como se vê, o STF, sob o regime de 

repercussão geral, concluiu que a 

contribuição destinada ao INCRA, in-

cidente sobre a folha de salários, é 

devida também pelas empresas ur-

banas, mesmo após o advento da EC 

33 de 2001, pelo que firmou entendi-

mento de que não fora ela extinta, 

seja pela Lei nº 7.787 de 1989, seja 

pelas Leis nº 8.212 de 1991 e nº 8.213 

de 1991, citando, inclusive, julga-

mento do STJ, de 2008, que concluiu 

que "resta inequívoca dessa evolu-

ção, constante do teor do voto, que: 

(a) a Lei nº 7.787 de1989 só suprimiu 

a parcela de custeio do Prorural; (b) 

a Previdência Rural só foi extinta 

pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 

1991, com a unificação dos regimes 

de previdência; (c) entretanto, a par-

cela de 0,2% (zero vírgula dois por 

cento) - destinada ao INCRA - não foi 

extinta pela Lei nº 7.787 de 1989 e 

tampouco pela Lei nº 8.213 de 1891, 

como vinha sendo proclamado pela 

jurisprudência desta Corte". 

REsp. nº 737.364. 

 


